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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.536, DE 11 DE SETEMBRO DE2023.

Dispõe sobre a alteração da denominação de

logradouro público municipal e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1" A Rua F, localizada no Bairro Jardim Morumbi, no município de Pedra Preta-MT,

passa a ser denominada de "Rua Antônio Menaschi Duarte".

Art.2. Compete ao Executivo Municipal tornar pública a alteração da nomenclatura de

que trata a presente Lei, registra-la nos seus sistemas, inseri-las nos mapas da cidade e promover a

colocação de placas com a nova denominação.

Art.3'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT'

AOS ONZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE2023.

IRACI FE E A DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, cEP 78795{oO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinête@pedrapreta'mt-gov'br



12 de Setembro de 2023 . Jomal Oficial Eletlônico dos Municípios do Estâdo de Mâto Grosso ' ANO Xvlll I N" 4 317

GABINETE DA PREFEITA DE PEORA PRETA - MATO GROSSO.

AOS SEIS DIAS DO iIÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2023.

lRÂCl FERREIRA DE SOUZA Prêfeitâ Municipal

Registrada nestâ Sêcretaria e

Publicáda no Diário Oficial.

DEGRETo N. 241, DE 2023 - FtcA ÂBÉRTo cRÉDÍTo EsPEctAL No oRçAlrENTo ANUAL oo ExERClclo DE 2023.

DE 6 DE SETEMBRO DE 2023.

Fica abedo Cédito espeoal no Orçamento Anual do êxercício de 2023.

A PREFEnA UNICIPAL DE PEDRA PRETA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso dâs atribuições que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERAiIDO a Lei no í.534, de 6 de seiembro dê 2023.

Art. 1ó Fica abeíto Crálito Adicional Especial, no vâlor de R$ 15O.OOO,0O (Cento ê cinquentâ mil reais), no Orçamento Anual do exercíoo de2o23' para

reÍorçô dâ seguinte dotação:

Art. 20 Para cobertura do reíerido crédito Íica utilizâdo recurso provêniênte dê Anulaçáo Parcial e/ou Total da dotaçáo, em consonância com disposto no

art.43, § 1" inciso tll da Lêi 4.320/64.

ReduÇão

1 1.000.00.000.0000.0.000 ARIA UUNICIPAL DÉ SAUDE

1 1.00't.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SATJDE

í í.001.1 0.301.000G.2.058. MÁN E ENCARGOS COM A

593 3.3.90.30.00. 26000000 MATERIAL DE CONSUMO 150.000 00

Art. 3o Ficâ alteredo o plâno pturianuat, â Lei de Diretrüês Orçámentarias e a Lei Orçamenláía Anuâl para o êxercício orçamêntário vigentê, nos termos

do Cédito Adicional dê que trâta o ârt. 10 destâ Lei-

Art. 4' Esle decreto ehtÍã em vigor na dâtâ de sua publicaçáo.

Publique-se- RegistÍê€e. Cumpr.6e-

GABI ETE DA PREFÉÍTA DE PEDRÂ PRETA - UATO GROSSO.

AOS SEIS DI,ÀS DO T'ÊS DE SEÍEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA Prêfêita Írlunicipal

Registreda nestâ SecretâÍia e

Publicada no Diário oficial-

LEI N. í.536, DE 2023 - OISPOE SOBRE A ALTERAçÃO DA
DÊNOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO MUNIGIPAL - RUA

ANTÔNIO IIENASCHI DUARTE

IRACT FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita Municipal

DE 11 DE SETEMBRO DÊ 2023.

Dispôe sobre a alteraÉo da denominação de logladouro público municipal

e dá outrâs proüdênciâs.

A PREFÉITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStâdO dE MAIO GTOSSO,

usando das atribuiçôes qúe lhe são conferidas por lêi

FAZ SABER QUE A CÂÀ,lÀRÂ MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SÉGUINTE LEI:

Art. 't" A Rua F. locelizada no Bairro Jardim Morumbi, no município de

Pêdra Prcte-lrl passa a ser denominadâ de "Rua Antônio Menaschi
Duarte".

Art. 2' Compete ao Executivo Municipal tomar públicã a alterâção da no-

menclatura de que trata á presente Lei, registra_la nos seus sistemas.

inseri-las nos mapas dâ cidade e promover a colocaÉo dê placas com a

nova denominação.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo-

GÀBINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-ÍIIT.

AOS ONZE DIAS DO ÊS DE SETE BRODOANODE2023.

LEI N" 1.5:}8, DE 2023 - OlsPÕE SOERE A ALTERAÇÃO OA ,
oerôúirÀêÀó oe r-oGRADouRo PúBLlco MuNlclPAL - RUA

LUlz JOSE FAVALI

DE 11 DE SETEI,{BRO DE 2023,

Dispõe sobrê a alteraÇão dâ denominaçáo de logradouro pÚblico municipal

e dá outras providênciâs.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE I\,IãIO GTOSSO,

usândo dâs âtÍibuiçóês que lhê sáo confê.idas por lei-

FAz SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DÉCRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. l" A Rua 5, localizada no Bairro Jardim Morumbi, no município de

Pêdrâ Prêta-MT, passa a ser denominada de "Rua Luiz Jose Fevali"'

Art.2'Compete ao Executivo Municipaltomar pública a alteraÉo da no_

menclâturâ de quê trata a presente Lêi, registrâ_lâ nos sêus sistemas

inseri-las nos mapas da cidade e promovêr â colocâção de plâcâs com a

nova dênominação-

Suplêmêntacão

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE1't.000.00.000.0000.0.000.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEí 1.001.00.000.0000.0.000.
COVID. ENFRENTAMET'ITO A PAiIDEMIA't 1.00í.10.303.0006.2.059.

150.000.00598 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
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